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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 3550/2024

 

O DIRETOR DA ESCOLA DE ENFERMAGEM - FURG, no uso das atribuições que lhe confere
o Regimento Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1/2021, de 27 de
dezembro de 2021,

 
 
RESOLVE:

 
 
Art. 1º Alterar a composição do Conselho da Escola de Enfermagem, designado pela Portaria nº
2315/2019, de 30 de agosto de 2019 e alterado pelas Portarias nº 1010/2020, de 30 de junho
de 2020, nº 1669/2020, de 7 de outubro de 2020, nº 0337/2021, de 10 de fevereiro de 2021, nº
0796/2021, de 9 de abril de 2021, nº 1280/2021, de 14 de junho de 2021, nº 1407/2021, de 5 de
julho de 2021, 239/2022, de 31 de janeiro de 2022, 686/2022, de 28 de março de 2022,
956/2022, de 27 de abril de 2022, 1262/2022 de 27 de maio de 2022,1410/2022, de 09 de junho
de 2022, 1710/2022, de 08 de julho de 2022, 2298/2022, de 13 de setembro de 2022,
2713/2022, de 27 de outubro de 2022, 2984/2022, de 25 de novembro de 2022, 94/2023 de 12
de janeiro de 2023, 1887/2023, de 05 de julho de 2023, 2435/2023 de 29 de agosto de 2023 e
536/2024, de 12 de março de 2024 e 1566/2024, de 18 de julho de 2024.
 
Art. 2º Dispensar do referido Conselho, por término de mandato em 31/12/2024:
 
I – os representantes da Direção:
EDISON LUIZ DEVOS BARLEM (Diretor); e
JANAINA SENA CASTANHEIRA (Vice-Diretora).
 
II – a representante da Coordenação de Graduação: ADRIANE
MARIA NETTO DE OLIVEIRA.
 

  III – a representante da Coordenação de Pós-Graduação:
  JAMILA GERI TOMASCHEWSKI BARLEM.
 
  IV – as representantes docentes:
  ALINE CAMPELO PINTANEL;
  BÁRBARA TAROUCO DA SILVA;
  DANIELE FERREIRA ACOSTA;
DEISE DE OLIVEIRA RIBEIRO;
FABIANE FERREIRA FRANCIONI;
FERNANDA DEMUTTI PIMPÃO MARTINS;
LAURELIZE PEREIRA ROCHA;
LENICE DUTRA DE SOUSA CANUSO;
PÂMELA KATH DE OLIVEIRA NORNBERG;
PAULA PEREIRA DE FIGUEIREDO;
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SIMONÍ SARAIVA BORDIGNON; e
STELLA MINASI DE OLIVEIRA.
 
V – os representantes técnico-administrativos:
EDERSON COELHO WYSE;
MARLISE CAPA VERDE ALMEIDA DE MELLO; e
SABRINA SILVEIRA LEITE.
 

  VI – a representante discente da Graduação:
VITÓRIA REINOLDO DE ALMEIDA.
 
VII – o representante discente da Pós-Graduação:
FRANCISCO JUNIO DO NASCIMENTO.
 

  Art. 3º Designar para compor o referido Conselho, a partir de 01/01/2025:
 
I – as representantes da Direção:
JAMILA GERI TOMASCHEWSKI BARLEM (Diretora); e
LAURELIZE PEREIRA ROCHA (Vice-Diretora).
 
II – a representante da Coordenação de Graduação:
JANAINA SENA CASTANHEIRA.
 

  III – o representante da Coordenação de Pós-Graduação:
  EDISON LUIZ DEVOS BARLEM.
 
  IV – as representantes docentes:
  ALINE CRISTINA CALÇADA DE OLIVEIRA; 
  BÁRBARA TAROUCO DA SILVA;
  DAIANE PORTO GAUTÉRIO ABREU; 
  DAIANI MODERNEL XAVIER;
  DANIELE FERREIRA ACOSTA;
FABIANE FERREIRA FRANCIONI;
FERNANDA DEMUTTI PIMPÃO MARTINS;
LENICE DUTRA DE SOUSA CANUSO;
PAULA PEREIRA DE FIGUEIREDO;
SIBELE DA ROCHA MARTINS;
SIMONÍ SARAIVA BORDIGNON; e
STELLA MINASI DE OLIVEIRA.
 
V – os representantes técnico-administrativos:
BRUNO COSTA FEIJÓ;
EDERSON COELHO WYSE; e
MARLISE CAPA VERDE ALMEIDA DE MELLO.
 

  VI – a representante discente da Graduação:
ANA CAROLINA GARCIA DOS REIS OLIVEIRA.
 
VII – o representante discente da Pós-Graduação:
FRANCISCO JUNIO DO NASCIMENTO.
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DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Em 20 de dezembro de 2024.

 
 
 

Edison Luiz Devos Barlem
Diretor da Escola de Enfermagem

Documento assinado eletronicamente por Edison Luiz Devos Barlem , Diretor, em 30/12/2024, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0324292 e o código CRC 348C1491.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.001033/2023-70 SEI nº 0324292
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